
I N D I C A Ç Ã O

Considerando que a inexistência de iluminação pública na esquina da Rua 
Visconde do Rio Branco com a Avenida Painguás,(-22.002369438122827, -47.43270225325679) 
local onde está situado o ecoponto municipal; 

Considerando que a adequada iluminação do referido local contribui 
significativamente para a inibição de atos de vandalismo, descartes irregulares de resíduos e demais 
práticas ilícitas que comprometem a ordem urbana, a segurança pública e a visibilidade no período 
noturno;  

Considerando, ainda, que a instalação de iluminação pública trará benefícios 
diretos à comunidade, como o aumento da segurança, a valorização da limpeza urbana, o estímulo à 
conscientização ambiental e o incentivo à destinação correta dos resíduos sólidos; 

Considerando, por fim, que é dever do Poder Público Municipal zelar pela 
adequada prestação dos serviços públicos essenciais, entre eles a iluminação pública, cuja finalidade 
é garantir segurança, bem-estar e qualidade de vida à população;

Diante do exposto, INDICO, ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, que determine à Secretaria Municipal competente a instalação de iluminação pública 
na esquina da Rua Visconde do Rio Branco com a Avenida Paínguas, no local correspondente do 
anexo 1.

Sala das Sessões, 07 de julho de 2025.

Wallace Ananias de Freitas Bruno 
Vereador
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ANEXO 1
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=R1823R0M37HA16FW , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: R182-3R0M-37HA-16FW
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